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CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 167, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1º fica rescindido o contrato de trabalho do servidor 
fABIAno MArTInS doS SAnToS, matrícula 413031936, do cargo 
de Professor nível II-40h, da Secretaria Municipal da educação, a 
partir de 30 de junho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 168, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1º fica rescindido o contrato de trabalho do servidor JoSÉ 
de ASSIS MACIel rAMoS, matrícula 413028624, do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais-40h, da Secretaria Municipal da Infraestrutura e 
Serviços Públicos, a partir de 15 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 169, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1º fica rescindido o contrato de trabalho do servidor 
ISMAel dA SIlVA MIlHoMeM, matrícula 413032270, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 1º de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 170, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1º ficam rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, a partir de 1º de junho de 2018:

 
deUZAMAr PereIrA GoMeS, matrícula nº 413032303;
frAnCISCo fernAndo dA SIlVA, matrícula nº 413032383;
renATo de AGUIAr nASCIMenTo, matrícula nº 413031480;
MAUro GonCAlVeS BArBoSA, matrícula nº 413029798.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 171, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 
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r e S o l V e:

Art. 1º ficam rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 16 de julho de 2018:

Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
JorGeleI ferreIrA dA CrUZ, matrícula nº 413028120.

Agente de obras e Serviços Públicos-40h:
SeBASTIÃo TAVAreS doS SAnToS, matrícula nº 
413028141.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 172, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1º fica rescindido o contrato de trabalho da servidora 
erenI fernAndeS MeloTTo, matrícula 413032018, do cargo 
de Professor nível-40h, da Secretaria Municipal da educação, a 
partir de 20 de junho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 173, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1° 1º ficam rescindidos os contratos de trabalho 
dos servidores a seguir discriminados, da Secretaria Municipal 
Secretaria Municipal da educação:

I - elIAne PereIrA dA SIlVA SAnTIAGo, matrícula nº 
413029264, Técnico Administrativo educacional-40h, a partir de 
10 de setembro de 2018;

II - nAYA ferreIrA loUrenÇo BArreTo, matrícula nº 
413029225, Professor nível I-40h, a partir de 28 de agosto de 2018;

III - PATrÍCIA dIAS doS SAnToS, matrícula nº 
413030847, Agente Administrativo educacional-40h, a partir de 24 
de setembro de 2018;

IV - SIMone de CArVAlHo dIAS SIlVA, matrícula nº 
413029207, Professor nível I-40h, a partir de 24 de julho de 2018;

V - SUIAne GoMeS de SoUSA, matrícula nº 413031037, 
Professor nível I-40h, a partir de 19 de setembro de 2018;

VI - VerÔnICA de SoUZA lIMA MIlHoMeM, matrícula 
nº 413030263, Técnico Administrativo educacional-40h, a partir de 
19 de agosto de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 174, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso II do art. 5º da lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado; 

ConSIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2018020006,

reSolVe: 

Art. 1º fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho de 
flAVIo CAVAlCAnTe de ASSIS, do cargo de Analista em Saúde: 
Médico-20h, matrícula nº 4130322067, na Secretaria Municipal da 
Saúde, a partir de 2 de julho de 2018

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PoRTARiA nº 175, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso II do art. 5º da lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado; 

ConSIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2018021496,

reSolVe: 

Art. 1º fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho 
de AndrÉIA SoUSA GoMeS SIQUeIrA, do cargo de Analista 
em Saúde: Médico-20h, matrícula nº 413032345, na Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir de 21 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 176, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso II do art. 5º da lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado; 

ConSIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo nº Administrativo nº 2018021473,

reSolVe: 

Art. 1º fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho de 
GABrIelA HoJUArA ArAÚJo, do cargo de Analista em Saúde: 
farmacêutico-30h, matrícula nº 413032244, na Secretaria Municipal 
da Saúde, a partir de 1º de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA/nº 177, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o l V e:

Art. 1° fica exonerado, rodrIGo WeSTPHAn BArBoSA 
de JeSUS, do cargo de Assistente de Gabinete I – dAS-8, da 
Secretaria Municipal da educação, a partir de 1º de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 178, dE 26 dE JULHo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o Parecer nº 22861/2017/SUCon/
PGM, que cientifica a reforma da decisão, exarada nos autos do 
Processo n° 0034503-59.2015.827.2729, Ação ordinária com 
pedido de Antecipação de Tutela proposta por lívia Maria da Silva, 
em trâmite na 3ª Vara da fazenda e registros Públicos da Comarca 
de Palmas, pelo Tribunal de Justiça do estado do Tocantins, que 
conheceu do recurso e do reexame necessário, no mérito, Apelação 
Cível e reexame necessário n° 0016845-90.2017.827.0000, 
retirando o amparo legal para a permanência do impetrante no 
cargo de Assistente Administrativo, cujo provimento se dera em 
caráter sub judice,

r e S o l V e:

Art. 1° fica exonerada lÍVIA MArIA dA SIlVA ArAÚJo, 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, a partir 
de 26 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA/nº 179, dE 26 dE JULHo dE 2018

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o disposto na lei nº 2.334, de 19 de 
julho de 2017, e no decreto nº 1.463, de 25 de setembro de 2017,

ConSIderAndo a adesão do servidor Thiago Pio da 
Silva ao Programa de desligamento Voluntário (PdV), através do 
preenchimento de formulário próprio;

ConSIderAndo que o servidor supracitado não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas no 
art. 3º da lei nº 2.334, de 2017, e no decreto nº 1.463, de 2017;

ConSIderAndo o contido nos autos dos Processos nº 
2017076632,

r e S o l V e:

Art. 1° fica exonerado, a pedido, THIAGo PIo dA SIlVA, do 
cargo efetivo de Técnico Administrativo educacional, da Secretaria 
Municipal da educação, a partir de 1º março de 2018. 

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 180, dE 26 dE JULHo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSolVe:

Art. 1º fica revogado, com efeito retroativo ao dia 3 de julho 
de 2018, o Ato nº 444-Pro-CSS, de 2 de maio de 2018, que cede 
a servidora AndrÉIA noGUeIrA CITrInITI eMIlIo, matrícula 
327431, Analista em Saúde: enfermeiro, para o Poder executivo 
do estado do Tocantins.
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 390/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 
2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de abril de 
2018, 

ConSIderAndo o que dispõe o decreto nº 1.608, de 
21 de maio de 2018, que trata da estrutura organizacional da 
administração direta do município de Palmas, no âmbito do Poder 
executivo,

reSolVe:

Art. 1º Retificar a Portaria de lotação nº 252/GAB/SePlAd, 
de 03 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 
1.995, de 09 de maio de 2018, do(a) servidor(a) PATrÍCIA GoMeS 
de SoUSA.

onde se lê: 
MATrÍCUlA noMe CArGo
413031119 Patrícia Gomes de Sousa Casa Civil do Município de Palmas

leia-se:
MATrÍCUlA noMe CArGo
413031119 Patrícia Gomes de Sousa Gabinete da Prefeita

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 181, dE 26 dE JULHo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSolVe:

Art. 1º fica revogada, com efeito retroativo ao dia 1º de 
julho de 2018, no Ato nº 1.159-Pro-CSS, de 22 de dezembro de 
2017, a parte que cede a servidora JUlAne MArISe GoMeS 
dA SIlVA, matrícula 95741, Professor – PII-40h, para o Ministério 
Público do estado do Tocantins.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 182, dE 26 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSolVe:

Art. 1º fica revogada, com efeito retroativo ao dia 1º de julho 
de 2018, no Ato nº 1.159-Pro-CSS, de 22 de dezembro de 2017, a 
parte que cede a servidora CrISTIAne PreSBITero ToSCAno 
BArreTo WAHBe, matrícula 139871, Assistente Administrativo, 
para o Ministério Público do estado do Tocantins.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 183, dE 26 dE JULHo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSolVe:

Art. 1° fica tornado sem efeito no Ato n° 578-nM, de 13 
de junho de 2018, publicado no Diário Oficial nº 2.019, de 13 de 
junho de 2018, a parte que nomeia GUIlHerMe frAnCISCo 
JenICHen de olIVeIrA, em cargo efetivo, por não ter tomado 
posse no prazo legal.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 184, dE 26 dE JULHo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSolVe:

Art. 1° fica tornado sem efeito no Ato nº 625-CT, de 6 de 
julho de 2018, publicado no Diário Oficial nº 2.035, de 6 de julho 
de 2018, a parte que contrata SÉrGIo AUGUSTo AlVeS fIlHo 
no cargo de Monitor de Atividade de Jornada Aplicada nível II-40h, 
na Secretaria Municipal da educação.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 185, dE 26 dE JULHo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIl do MUnICÍPIo de 
PAlMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e S o l V e:

Art. 1º Fica retificado o Ato nº 628-NM, de 6 de julho de 
2018, publicado no diário Oficial nº 2.035, de 6 de julho de 2018,        
conforme especifica: onde se lê: MARINETH CHAVES ALVES 
MorAeS; leia-se: MArIneTH CHAVeS AlVeS de MorAeS.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de julho de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 2018.

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 391/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

reSolVe: 

Art. 1º remover, a pedido, da Procuradoria Geral do 
Município de Palmas, para a Secretaria Municipal de Transparência 
e Controle Interno o(a) servidor(a) eUdeTe AlVeS SArAIVA 
MArInHo, matrícula nº 256441, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar em Saúde - Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 02 de julho de 2018. 

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 392/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

reSolVe: 

Art. 1º remover, a pedido, da Secretaria Municipal da 
educação, para a Secretaria Municipal da Saúde o(a) servidor(a) 
frAnK WIllIAn rodrIGUeS de SoUZA dAlSASSo, matrícula 
nº 413001989, ocupante do cargo efetivo Técnico Administrativo 
educacional.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 19 de julho de 2018. 

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 393/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

reSolVe: 

Art. 1º remover, a pedido, da Casa Civil do Município de 
Palmas, para a Secretaria Municipal da Saúde o(a) servidor(a) 
lUCIAnA MArIA PereIrA, matrícula nº 146301, ocupante do 
cargo efetivo Auxiliar Administrativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 24 de julho de 2018. 

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº 394/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

ConSIderAndo o que dispõe o decreto nº 1.608, de 
21 de maio de 2018, que trata da estrutura organizacional da 
administração direta do município de Palmas, no âmbito do Poder 
executivo,

reSolVe:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 387/GAB/SEPLAD, de 19 de 
julho de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.045, de 
20 de julho de 2018, que concedeu o(a) servidor(a) HelIUSAnY 
CAVAlCAnTe Teodoro, remoção a pedido.

onde se lê: Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 13 de junho de 2018.

leia-se: Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 13 de julho de 2018.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de julho de 2018.

Palmas, 25 de julho de 2018. 

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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PoRTARiA nº 395/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSolVe:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação especial de 
desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação, aprovados na Avaliação especial de desempenho - 
estágio Probatório, de acordo com avaliação devidamente assinada 
pela comissão setorial instituída pela Portaria nº 642, de 25 de 
agosto de 2017, publicada no doM nº 1827, de 28 de agosto de 
2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de julho de 2018.
Ana Marcia ribeiro Soares

diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PorTArIA n° 395/GAB/SePlAd, 
de 25 de JUlHo de 2018

2ª eTAPA
 

ITeM MATrICUlA noMe AdMISSÃo CArGo noTA
dIreTorIA de JornAlISMo

01 413030319 fernAndA AlVeS de MendonCA 20/06/17 JornAlISTA 98,8
02 413030317 JUlIAnA de SoUSA  MAToS 16/06/17 JornAlISTA 98,8

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Joana darc rosa Severino nolasco- Membro da Comissão

Isis Viana Coutinho- Membro da Comissão
Simone Beltrão lopes nunes - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 396/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE  2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Serviços Públicos.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSolVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial 
de desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos, aprovado na Avaliação especial 
de desempenho - estágio Probatório, conforme avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 864, de 13 de novembro de 2017, publicada no doMP nº 1878, 
de 16 de novembro de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PorTArIA nº 396/GAB/SePlAd, 
de 25 de JUlHo de  2018 

6ª eTAPA

ITeM MATrICUlA noMe AdMISSÃo CArGo noTA
SUPerInTendenCIA de GeSTÃo e fInAnÇAS

01 413024493 JoHn HenderSon MIrAndA SAnToS 02/07/2015
TeCnICo eM SeGUrAnÇA do 

TrABAlHo
82,2

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Vânia Machado Guimarães rodrigues - Membro da Comissão

Ubiratan Amaury Pizarro Zacariotti - Membro da Comissão
William luiz da Silva- Membro da Comissão

PoRTARiA nº 397/GAB/sEPLAd, dE  25 dE JULHo dE  2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSolVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial 
de desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, aprovado na Avaliação 
especial de desempenho - estágio Probatório, de acordo com 
avaliação devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída 
pela Portaria nº 1081, de 21 de novembro de 2016, publicada no 
doM nº 1635, de 25 de novembro de 2016, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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AneXo A PorTArIA n° 397 /GAB/SePlAd, 
de 25 de JUlHo de  2018

2ª eTAPA
ITeM MATrICUlA noMe AdMISSÃo CArGo noTA

dIreTorIA de GeSTÃo do PATrIMonIo e AlMoXArIfAdo
01 413030212 VAlMIr PereIrA de SAnTAnA 26/06/2017 MoTorISTA 94,6

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Janete Maria Bezerra Silva - Membro da Comissão

Katia lopes Cardoso - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 398/GAB/sEPLAd, dE 25 dE JULHo dE 2018

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação especial de desempenho de 
servidores lotados na fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSolVe:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação especial de 
desempenho de servidores lotados na fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas, aprovados na Avaliação especial de 
desempenho - estágio Probatório, de acordo com a avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 113/GAB/SePlAd, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no 
doMP nº 1945, de 23 de fevereiro de 2018, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PorTArIA n° 398 GAB/SePlAd, 
de 25 de JUlHo de 2018

6ª eTAPA

ITeM MATrICUlA noMe AdMISSÃo CArGo noTA
GerenCIA de fISCAlIZAÇÃo AMBIenTAl

01 413024482 IGGor GABrIel dA SIlVA lAndInHo 19/06/15
A G e n T e  d e  P r o T e Ç Ã o 

AMBIenTAl
71,8

02 413024579 PeTTerSon olIVeIrA SoUSA 08/07/15
A G e n T e  d e  P r o T e Ç Ã o 

AMBIenTAl
72,6

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
rogério Silva rodrigues - Membro da Comissão

nilson Barbosa rego - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 399/GAB/sEPLAd, 25 dE JULHo dE  2018

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAl de PlAneJAMenTo e 
deSenVolVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSolVe:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação especial 
de desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social, aprovados na Avaliação especial 
de desempenho - estágio Probatório, de acordo com avaliações 
devidamente assinada pela Comissão Setorial, instituída pela 
Portaria nº 164, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no doM nº 
1705, de 06 de março de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de julho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo A PorTArIA n° 399/GAB/SePlAd, 
de 25 de JUlHo de 2018

6ª eTAPA

ITeM MATrICUlA noMe AdMISSÃo CArGo noTA
ConSelHo MUnICIPAl de ASSISTenCIA SoCIAl - CMAS

01 413024543 MArIA AlMeIIdA de SoUZA 13/07/2015 ASSISTenTe AdMInISTrATIVo 97,6
VIGIlAnCIA SoCIoASSITenCIAl

02 413024466
elAIne APAreCIdA TorICellI 

CleTo
30/06/2015 AnAlISTA de CIenCIAS SoCIAS 97,6

UnIdAde de ATendIMenTo – CASA ABrIGo
03 413024480 ZIldA BArroS GoMeS SoBrAl 30/06/2015 edUCAdor SoCIAl 94,6
04 413024546 eldIneIde lInHAreS dA SIlVA 08/07/2015 edUCAdor SoCIAl 89,4
05 413024448 eleY nATIelY dA SIlVA BoTelHo 25/06/2015 edUCAdor SoCIAl 93,4

UnIdAde de ATendIMenTo – CrAS 1304 SUl
06 413024490 YAnA GoMeS SIlVA 06/07/2015 PedAGoGo 75,8

UnIdAde de ATendIMenTo - CreAS
07 413024545 nUBIA CrISTIAne ZAGo GArCIA 13/07/2015 PedAGoGo 100

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Yolanda Alves da Silva - Membro da Comissão

lucirene fernandes Pinto lima - Membro da Comissão
Húlida Alves dos Santos Cirqueira - Membro da Comissão
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA n° 93/2018/GAB/sEFin

o SeCreTÁrIo de fInAnÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 29 da lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, tendo em vista a caracterização do padrão construtivo 
contida na lei Complementar nº 2.294, de 01 de março de 2017,

reSolVe:

Art. 1º As edificações serão classificadas pelo padrão 
construtivo na forma da lei.

Art. 2º A alteração do padrão construtivo se dará através 
de processo administrativo iniciado de ofício ou a pedido do 
contribuinte e deverá ser precedida de vistoria in loco a ser realizada 
pela diretoria de Avaliação Imobiliária e Perícias, vinculada à 
Superintendência de Administração Tributária da Secretária 
Municipal de finanças.

Art. 3º Para classificação do padrão construtivo da 
edificação o servidor avaliador levará em consideração a 
conservação, depreciação, localização e outros fatores que achar 
relevante de maneira a aproximar o valor venal da edificação do 
valor real de mercado.

Art. 4º o laudo de vistoria será feito em formulário próprio a 
ser desenvolvido pela Superintendência de Administração Tributária 
da Secretária Municipal de finanças o qual deverão constar 
informações relativas ao tipo de material usado na edificação, 
estado de conservação da edificação e valor estimado pelo servidor 
avaliador.

Art. 5º A vistoria será comprovada e considerada 
válida após o preenchimento do laudo e assinatura do servidor 
responsável pela avaliação.

Art. 6º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário de finanças, aos 03 dias do mês 
de julho de 2018.

VerA lUCIA THoMA ISoMUrA
Secretária de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE ConTinUAção
PREGão ELETRÔniCo n° 035/2018

EXCLUsiVo ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 09h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 09 de agosto de 2018, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PreGÃo eleTrÔnICo nº 
035/2018, do tipo Menor PreÇo Por loTe, Cujo o objeto 
é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços na realização de  palestras e cursos profissionalizantes 
do empreendimento Ipê Amarelo no município de Palmas/To, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal da 
Habitação, processo nº 2017065904. o edital poderá ser retirado 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, lT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas 
–To, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 25 de julho de 2018.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais - JUref, com base no artigo 6º, §2º 
da lC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de PrIMeIrA InSTÂnCIA AdMInISTrATIVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

razão Social Auto de Infração/exigência 
Tributária  Processo Sentença de 1ª Instância

eSColA ATITUde lTdA -Me  
15451-15452-15453-15454-

15455/2018
ISS-Af-Sn

 2018010554 
2018010556 
2018010559 
2018010561 
2018010562 

 Manutenção Integral do 
Auto de Infração 

Palmas, 20 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6º, III, da lC nº 288, 
de novembro de 2013, InTIMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUToS de InfrAÇÃo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

razão Social CnPJ Autos de Infração

Gef – GrUPo edUCACIonAl fUTUro lTdA   12.919.840/0001-31  15693-15694-15695-15696/2018
ISS-Af 

SAUdInCorP ConSTrUTorA lTdA  13.081.842/0001-67  15710/2018
Mf

 
Palmas/To, 24 de julho de 2018

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da JUref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais-JUref, com base no artigo 6º, §2º 
da lC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SUl, PAÇo MUnICIPAl – PrÉdIo BUrITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de InSTÂnCIA ÚnICA AdMInISTrATIVA. 

AdrIAno SIlVA lIMA 23.825.746/0001-30 42173/2018 – Tlf
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la 
improcedente, mantendo os lançamentos da de Tlf 
referente ao exercício de 2018.

QUAlITY lABorATÓrIo ClInICo lTdA 38.143.442/0001-60 36238/2018 – Tlf – TlS
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente 
em parte, mantendo os lançamentos de Tlf e TlS 
referente ao exercício de 2017, e exonerando 2018.

MICHelIne PIMenTel rIBeIro 985.932.004-78 32997/2018 – Tlf – TlS – ISS 
AUTonoMo

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la 
improcedente, mantendo os lançamentos de TlS, Tlf  
e ISS- AUTonoMo referente ao exercício 2016 até 2018.

W. M doS SAnToS MAnGUeIrA Me 13.903.365/0001-78 10254/2018 – Tlf – TlS 
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la 
improcedente mantendo os lançamentos de Tlf e TlS 
referente aos exercícios 2013 até 2014.

renATA roAnA SIlVA MendonÇA 736.963.661-52 6473/2018 – Tlf – TlS – ISS 
AUTonoMo

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la 
improcedente mantendo os lançamentos de Tlf, TlS e 
ISS-AUTonoMo, referente aos exercícios 2014 e 2015.

MAGdA MIrAndA de MoUrA CoSTA 945.216.541-34 2015022065 – ISS ConSTrUÇÃo

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente 
em parte, reduzindo o lançamento do tributo para o valor 
de r$980,97, acrescidos de atualização monetária 
e juros de mora.

Palmas 24 de Julho de 

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo – JUref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais-JUref, com base no artigo 6º, §2º 
da lC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à Av. nS 
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02, 502 SUl, PAÇo MUnICIPAl – PrÉdIo BUrITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de InSTÂnCIA ÚnICA AdMInISTrATIVA. 

nIldo frAnKlIn BrAGA dA SIlVA 367.357.521-49 2015028512/ITBI-nl
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente, exonerando 
o autuado do lançamento do ITBI efetuado mediante nl n° 2462 
por ser indevido.

JoSÉ WIlSon SIlVA BorBA 346.159.033-91 2018015046/ ISS-Co
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente, exonerando 
o autuado do lançamento do ISS-Co efetuado mediante nl n° 5156 
por ser indevido.

AnTonIldeS GoMeS ferreIrA 360.605.181-68 2018015044/ ISS-Co Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente, exonerando 
o autuado do lançamento do ISS-Co efetuado mediante nl n° 5154.

ClAUdIA do SoCorro P. PIreS 831.263.171-20 2018012504/ IPTU-Af Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente, exonerando o 
contribuinte do IPTU/2014 efetuado mediante nl n° 5131.

ClAUdIA do SoCorro P. PIreS 831.263.171-20 2018012372/ ISS-Co Conhecer da reclamação e no mérito julgar-lhe improcedente, e confirmar 
o lançamento do ISS-Co efetuado mediante nl n° 5129.

ClAUdIA do SoCorro P. PIreS 831.263.171-20 2018012503/ IPTU-Af Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente, exonerando o 
contribuinte do IPTU/2013 efetuado mediante nl n° 5130.

nIlTon AlCAnTArA neVeS 317.783.131-91 2018009461/ IPTU-Af Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la procedente, exonerando o 
contribuinte do IPTU/2013 efetuado mediante nl n° 5056.

lorenA lUSToSA lIMA dIAS 930.450.691-34 2017044480/ ISS Co Conhecer da reclamação e no mérito julgar-lhe procedente  exonerando 
o contribuinte do ISS-Co efetuado mediante nl n° 4425.

Palmas 24 de Julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo - JUref

EdiTAL dE inTiMAção

A diretoria de fiscalização e Tributação, com base no artigo 6°, III, 
da lC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados, 
para comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
nS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-622 – Palmas/To, a fim de quitar 
débitos(s), referente a noTIfICAÇÃo de lAnÇAMenTo, no prazo 
de 30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar reclamação 
contra o lançamento.

nome/razão Social CnPJ/CPf Notificação de Lançamento/ 
exigência Tributária Processo

MArCelo AnTonIo do nASCIMenTo 491.677.403-59 5499/2018
ITBI-nl 27422/2018

Palmas, 25 de julho de 2018

Márcio reis de oliveira
diretor de fiscalização e Tributação

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6°, III, da lC 
nº 288/2013, InTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. nS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a noTIfICAÇÃo de lAnÇAMenTo, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar reclamação contra 
o lançamento.

 nome/razão Social Notificação de Lançamento/ 
exigência Tributária  Processo

GereMIAS rodrIGUeS de SoUZA 5276/2018
ISS-Co 2018018365

TArCISo SCHUenCK doS SAnToS 5260/2018
ISS-Co  2018018359 

SonIA MArIA PereIrA BUeno 5164/2018
ISS-Co 2018015058

AlZIro AlVeS PereIrA 5132/2018
ISS-Co 2018012374

S f IndUSTrIA e CoMerCIo  de ArTefAToS  5230-5232/2018
ISS-Co 

2018018223
2018018225

Palmas, 27 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo do ConTRATo nº 013/2018

ProCeSSo: 2018017383
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModAlIdAde: CArTA-ConVITe nº 004/2018
ConTrATAnTe: ACe dA eSColA MUnICIPAl PAUlo freIre 

ConTrATAdA: lf SerVIÇoS de ConSTrUÇÃo CIVIl eIrelI 
- Me
oBJeTo: Prestação de serviços de pequenos reparos 
ToTAl: r$ r$ 5.099,99 (Cinco mil e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos)
BASe leGAl: nos Termos da lei nº 8.666/93, lei n° 1.256, 
posteriormente alterada pela lei n° 2.309/2017 e Processo nº 
2018017383
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 12.361.0305.4229  
12.365.0305.4230 12.361.0305.6088, 12.361.0305.6090 e 
12.365.0305.7041; natureza de despesa: 33.50.36; 33.50.39; 
33.50.47; 4450.51;   fonte: 002000360, 002000361, 002000365, 
003040360, 003040361, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 23 de outubro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 25 de julho de 2018
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSColA MUnICIPAl PAUlo freIre, 
por sua representante legal a Sr.ª Josileide Gonçalves da Silva, 
inscrita no CPf nº  586.076.781-87 e portadora do rG nº 14.751-1 
SSP/To. empresa lf SerVIÇoS de ConSTrUÇÃo CIVIl eIrelI 
– Me, inscrita no CnPJ nº 17.390.730/0001-49, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª liliane ferreira da Silva, inscrita no CPf 
nº 029.065.291-09 e portadora do rG nº 030678952006-0 SSP/MA.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE nº 003/2018

A Comissão Permanente de licitação da ACe da escola Municipal 
olga Benário, torna público, para conhecimento de interessados, 
que a empresa CoMerCIAl M l MAdeIrA eIrelI – Me, com o 
valor total de r$ r$ 14.840,00 (Quatorze mil oitocentos e quarenta 
reais), foi julgada como vencedora do Processo nº 2018017274, 
tendo como objeto a aquisição de brinquedos para o parque infantil.

Palmas/To, 26 de julho de 2018.

lucy Telma de S. Maia frasão
Presidente da Comissão Permanente de licitação

REsULTAdo dA CHAMAdA PÚBLiCA nº 001/2018

 A Comissão de Chamada Pública da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral ArSe 132, torna público, para conhecimento 
de interessados que a ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS 
ProdUToreS de leITe de CABrA de PAlMAS/To – 
ASCABrAS, com o valor total de r$ 57.036,65 (Cinquenta e sete 
mil e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos), foi julgada 
como vencedora do Processo nº 2018012538, tendo como objeto 
a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar. 

Palmas/To, 26 de julho de 2018.

Inês Barbosa de Souza oliveira
Presidente da Comissão da Chamada Pública

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E sERV. 
REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 193, dE 25 dE JULHo dE 2018.

Aprova o remembramento dos lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAl de deSenVolVIMenTo 
UrBAno, reGUlArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSolVe:

Art. 1º Aprovar o remembramento do loTe 05, situado à 
rua Se 07, Conjunto 02, da Quadra  ACSe II, com área de 640,00m² 
e loTe 06, situado à rPSe-09, Conjunto 02, da Quadra  ACSe 
II, com área de 640,00m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: loTe 05-A, situado à rPSe-09, Conjunto 02, da 
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Quadra  ACSe II, com área de 1.280,00m², nesta Capital, objeto do 
processo 47675/2018, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e o 
Memorial descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais 

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 01
do ConTRATo dE LoCAção nº 16/2016

eSPÉCIe: ConTrATo de loCAÇÃo
loCATÁrIo: MUnICÍPIo de PAlMAS, por meio da SeCreTArIA 
MUnICIPAl de deSenVolVIMenTo SoCIAl
loCAdor: rAIMUndo nonATo de ArAÚJo
oBJeTo: locação de imóvel localizado na Quadra 305 norte 
(Arno 32), Alameda 26, QI 26, lote 11, nesta capital, com área 
construída de 190,00 m2, composta de 03 (três) quartos, sendo 
01 (uma) suíte, 02 (duas) salas, banheiro social, varanda, área de 
serviço, piso cerâmico e forro em PVC, para atender às instalações 
do Conselho Tutelar da região norte, de interesse da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social.
VAlor MenSAl de r$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
AdITAMenTo: Prorrogação do prazo contratual a partir da data de 
seu vencimento até o dia 11 de agosto de 2019.
BASe leGAl: Processo nº 2016031260, nos termos da lei n° 
8.245/91 e lei nº 8.666/93.
dATA dA  ASSInATUrA do TerMo: 23 de julho de 2018.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
representada pela senhora VAlQUÍrIA MoreIrA reZende, de 
CPf n.º 336.646.171 - 34, doravante denominada contratante, e o 
Sr. rAIMUndo nonATo de ArAÚJo, de CPf: nº 738.883.031-68, 
doravante denominado locador, residente nesta Capital.

EXTRATo dE REsCisão do ConTRATo dE PREsTAção 
dE sERViços n.º 26/2016

eSPÉCIe: Termo de rescisão de Contrato de Prestação de 
Serviços
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PAlMAS, por meio da 
SeCreTArIA MUnICIPAl de deSenVolVIMenTo SoCIAl
ConTrATAdA: fUndAÇÃo UnIVerSIdAde federAl do 
ToCAnTInS
oBJeTo: rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n° 
26/2016
VAlor ToTAl: r$ 26.586,53 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e três centavos)
RECURSOS: Unidade Gestora: 5800, Classificação Orçamentária: 
08.244.0302-6057, natureza de despesa: 33.90.39, fonte de 
recursos: 070090103.
dATA dA ASSInATUrA: 15 de maio de 2018
BASe leGAl: Processo n° 2016057184 e artigos 78, XII e 79, II 
da lei n° 8.666/93.
S I G n AT Á r I o S :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA l  d e 
deSenVolVIMenTo SoCIAl, representada pela senhora 
VAlQUÍrIA MoreIrA reZende, rG nº 1.222.811 SSP/To e 
CPf n.º 336.646.171-34 e fUndAÇÃo UnIVerSIdAde federAl 
do ToCAnTInS, CnPJ n° 05.149.726/0001-04, representada pelo 
senhor lUÍS edUArdo BoVolATo, rG n° 17.050.399 SSP/SP 
e CPf n.° 513.684.981-91.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

EXTRATo dE TERMo dE RE-RATiFiCAção nº 001/2018 do 
ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 112/2014

ProCeSSo nº: 2014031847
eSPÉCIe: Termo aditivo de prazo e valor ao contrato nº377/2015.
oBJeTo: Prestação de serviços de monitoramento e fiscalização 
automática de trânsito, processamento e gestão das infrações 
detectadas e fornecimento de dados de tráfego, com equipamentos 
de fiscalização automática de trânsito, radares fixos, barreiras 

eletrônicas, radares mistos, radares estáticos, talonário eletrônico 
e câmeras de monitoramento em Palmas-To.
AdITAMenTo: Por meio do presente instrumento, considerando 
os fundamentos acostados aos autos nº 2014031847 as partes 
contratantes lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignado à prorrogação da vigência contratual e valor 
correspondente por mais 12 (doze) meses, contados a partir do 
vencimento de acordo como a Justificativa Técnica, nos termos 
do art. 57, § 1º, 2º da lei nº 8.666/93.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no processo nº 2014031847. Conforme o 
Parecer nº825/2018-Gab/PGM, datado em 20 de julho de 2018.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, com o CnPJ nº 24.851.511/0021-29, o senhor leonardo 
Gomes Coelho, rG nº 313130 – SSP/To, CPf nº 696.933.821- 53, 
bem como a empresa ConSÓrCIo PAlMAS, do qual fazem parte 
as empresas  PerKonS S.A, com CnPJ nº82.646.332/0001-02, 
doravante denominada eMPreSA lIder  e AC ConTrolTeCH 
TeCnoloGIA eM InforMÁTICA lTdA-Me, com CnPJ 
nº09.581.524/0001-98, doravante denominada  SeGUndA 
ConSorCIAdA, por meio de seu representante legal o senhor 
HIBer SIQUeIrA GoMeS, inscrito no CPf nº 849.138.516-91, 
rG nº6686974 SSP/MG.
dATA dA ASSInATUrA: 28 de fevereiro de 2018.

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE PÚBLiCA

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 090/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MÁrCIA 
CrISTInA TerrA de SIQUeIrA PereS, matrícula nº 413027611, 
a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016, Portaria Conjunta 
dSG SeMUS/feSP nº 15, de 28 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 83/2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 20 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 091/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista AlAno 
AYreS ferreIrA, matrícula nº 413027685, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 006/2017 (*).
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 13 de julho de 2018.
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EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 092/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista AnA leTÍCIA 
CoVre odorIZZI MArQUeZAn, matrícula nº 413027756, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 007/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 093/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista BerTolIno 
AIreS PArenTe, matrícula nº 413027763, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 009/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 094/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista CArolInA 
rAQUel HonÓrIo GAlAn, matrícula nº 413027702, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 010/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 15 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 095/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.

oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista CArolIne 
de MAGAlHÃeS dUArTe GAndrA, matrícula nº 413027716, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 011/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 096/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista dArlY de 
SoUSA MArInHo, matrícula nº 413027768, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 015/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 11 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 097/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista dAnYelle 
PAIVA BArroS doS AnJoS, matrícula nº 413027704, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 014/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 13 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 098/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
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pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista elIAS doS 
AnJoS CArVAlHo, matrícula nº 413027758, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 019/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 099/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JAMIreS 
PInTo doS SAnToS, matrícula nº 413027775, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 021/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 100/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JACIAne 
ArAÚJo CAVAlCAnTe, matrícula nº 413027777, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 020/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 101/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.

AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JAQUelIne 
XAVIer MAToS, matrícula nº 413027715, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 050/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 102/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JUlIAnA 
SAnToS SIMÕeS, matrícula nº 413027720, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 024/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 103/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JUlIAnA CoSTA 
MAIdAnA, matrícula nº 413027751, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 023/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 104/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista KArInA 
CArdoSo SAnToS, matrícula nº 413027687, a contar da data 
de vencimento.
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VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 025/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 19 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 105/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista lArA CrISTInA 
MArTInS dA CrUZ CABrAl, matrícula nº 413027735, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 026/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 13 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 106/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MÁrCIA 
rIBeIro SoAreS, matrícula nº 413027757, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 030/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 107/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MArIlenA 
rIBeIro AlVeS de JeSUS, matrícula nº 413027774, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 

2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 034/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 108/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MArIAnA 
fonSeCA VerAS, matrícula nº 413027688, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 033/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 109/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MAYrA MArIA 
SIlVA CordeIro, matrícula nº 413027785, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 036/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 110/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista PollYAnnA 
de UlHÔA SAnToS, matrícula nº 413027733, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
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dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 039/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 111/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista rAISSA 
ClArISSe CoSTA SAnToS, matrícula nº 413027696, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 040/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 11 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 112/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista roSIldA 
loPeS de lIMA, matrícula nº 413027750, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 043/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 113/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista roSIMeIre 
AlVeS de SoUSA e SIlVA, matrícula nº 413027749, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 88/2017.

SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 13 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 114/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista SUYAnne 
MArTInS BoTelHo ArrUdA, matrícula nº 413027693, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 89/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 05 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 115/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista TATIAnA 
GlÓrIA lIMA, matrícula nº 413027700, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 91/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 116/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista TAlAnTA 
SAnToS olIVeIrA, matrícula nº 413027703, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 90/2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.



dIÁrIo ofICIAl do MUnICÍPIo de PAlMAS nº 2.049 - QUInTA-feIrA, 26 de JUlHo de 2018 15

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 117/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista VAnder 
MÁrCIo fernAndeS BArroSo, matrícula nº 413027719, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016 e Portaria dSG 
feSP nº 62 de 22 de agosto de 2017.
SIGnATÁrIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 118/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Programa de Qualificação 
da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica- RAVS), 
projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo 
e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista KArInA 
MASCHIeTTo de lIMA ASSIS, matrícula nº 413027322, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST feSP/SeMUS nº 22, de 01 de junho de 2017 e Portaria feSP 
InST/dSG nº 25, de 05 de abril de 2017.
SIGnATÁrIoS: Veruska Azevedo Veras, Superintendente da 
Atenção Primária em Saúde e Vigilância em Saúde - SUPAVS e 
Jaciela Margarida leopoldino, Presidente da fundação escola de 
Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 01 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 119/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo e migração junto ao Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica- 
RAVS), projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de 
estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista dÉBorA 
CIrQUeIrA VIeIrA, matrícula nº 413027721, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST feSP/SeMUS nº 22, de 01 de junho de 2017 e Portaria 
Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e 
Termo Aditivo nº 016/2017.
SIGnATÁrIoS: Veruska Azevedo Veras, Superintendente da 
Atenção Primária em Saúde e Vigilância em Saúde - SUPAVS e 
Jaciela Margarida leopoldino, Presidente da fundação escola de 
Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 14 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 120/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas de 
Arte-Terapia e educação Popular em Saúde, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a 
educação pelo Trabalho.

AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista lUCAS 
AlCIdeS JUSTIno, matrícula nº 413027738, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 13, de 27 de junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 14/SeMUS/ feSP, de 28 de junho de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 81/2017.
SIGnATÁrIoS: Gilmara Apolinário reis, Coordenadora do núcleo 
de Práticas de Arte-Terapia e educação Popular em Saúde e Jaciela 
Margarida leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 14 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 121/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto "Capacitação de 
conselheiros de saúde e lideranças de movimentos sociais para o 
fortalecimento da educação Popular e nas Políticas de Promoção 
da Equidade no SUS”, projeto vinculado e financiado pelo Programa 
de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista HeronITA 
AlVeS PATrÍCIo, matrícula nº 413030725, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe leGAl: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, lei º 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria feSP nº 
004, de 01 de dezembro de 2016 e Portaria dSG feSP nº 57 de 
10 de agosto de 2017. (*)
SIGnATÁrIoS: Carlos elias Benevides de oliveira, Coordenador 
Projeto "Capacitação de conselheiros de saúde e lideranças de 
movimentos sociais para o fortalecimento da educação Popular 
e nas Políticas de Promoção da equidade no SUS” e Jaciela 
Margarida leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 04 de julho de 2018.

FUndAção dA JUVEnTUdE

PoRTARiA nº 34/GAB/FiJP, dE 25 dE JULHo dE 2018.

A PreSIdenTe InTerInA dA fUndAÇÃo MUnICIPAl 
dA JUVenTUde de PAlMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 80, Inciso IV da lei orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a lei 2.299 de 30 de março de 2017 e Ato 
n.º 473 – dSG, de 04 de maio de 2018, publicado no d.o.M n.º 1992.

ConSIderAndo a Portaria nº 24/GAB/fIJP, de 24 de maio 
de 2018, que designa os suplentes para exercerem as funções de 
Conselheiros Tutelares em substituição aos Conselheiros Titulares, 
que irão gozar férias no período de 1º a 30 de junho de 2018.

reSolVe: 

Art. 1º TornAr SeM efeITo o Artigo 1ª da Portaria nº 24/
GAB/fIJP, de 24 de maio de 2018, na parte que designa a suplente 
elisete Sales Sodré, Matricula 413025718, a exercer a função de 
Conselheira Tutelar em substituição a Conselheira Titular elenice 
Pereira ricardo Moraes, Matricula 413025722, que irá gozar férias 
no período de 1º a 30 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 2.007, de 25 de maio de 2018.

Art. 2° deSIGnAr a suplente para exercer a função de 
Conselheira Tutelar em substituição a Conselheira Titular, que irá 
gozar férias no período de 1º a 4 de junho de 2018, e afastamento, 
em função da licença maternidade no período de 05/06/2018 a 
01/12/2018, conforme descrição abaixo:

Conselheira titular Matrícula Suplente Matrícula
elenicia Pereira ricardo Moraes 413025722 elisete Sales Sodré 413032512

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a parir de 01 de junho de 2018. 

fundação Municipal da Juventude, aos 25 dias do mês 
de julho de 2018.

Valquíria Moreira rezende 
Presidente Interina da fundação Municipal da Juventude de Palmas
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PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs nº 119/2018, 
dE 18 dE JUnHo dE 2018.

designar servidores para exercer a função de 
fiscal de Contrato e dá outras providências.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAl do MUnICÍPIo de PAlMAS - PreVIPAlMAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o Ato nº 85 – nM, de 02 de fevereiro 
de 2017, combinado com a lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 
e à vista das disposições contidas no art. 58, inciso III, C/C art. 67, 
da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

reSolVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e suplente, para no caso de impedimento e/ou 
afastamento legal do fiscal titular, do contrato nº 003/2018, referente 
ao Processo n° 2018004513, relacionado a Contratação de empresa 
para prestar serviço de fornecimento de combustível, tipo gasolina 
comum,  para abastecimento dos veículos pertencentes à frota do 
Instituto de Previdência Social de Palmas - PREVIPALMAS, firmado 
com SoUZA e VITAl lTdA, inscrita no CnPJ n° 38.154.506/0001-
28, a seguir:

SerVIdoreS MATrÍCUlA
TITUlAr Marcia Adriane rodrigues Gama 413024978
SUPlenTe leonardo lopes de Almeida 411010695

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e na sua 
ausência do seu substituto:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PreVIPAlMAS sobre tais eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

IV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para o 
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPAlMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e externo;

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – exigir que o contrato repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 
da lei nº 8.666/93.

Art.3º. designar para exercer a função de Gestora de 
Contrato o servidor leonardo lopes de Almeida – Matrícula: 
411010695. Compete-lhes cumprir as atribuições previstas no art. 
39, inciso II, do decreto n° 1.031, de 29 de maio de 2015, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo 
de suas atribuições funcionais.

Art. 4º fica revogada a PorTArIA/PreVIPAlMAS nº 
045/2018, de 14 de MArÇo de 2018, publicada no doM nº 
1.960, de 16/03/2018.

Art. 5° esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do Instituto de previdência Social 
do Município de Palmas - PreVIPAlMAS, aos 18 dias do mês de 
junho de 2018.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente 

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 120/2018, 
dE 18 dE JUnHo dE 2018.  

designa servidores para exercerem a função 
de fiscal de Contrato e dá outras providências. 

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAl do MUnICÍPIo de PAlMAS – PreVIPAlMAS, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e 
V, da lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, e à vista das disposições 
contidas no art. 58, inciso III, c/c art. 67, da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,

reSolVe: 

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de fiscal de contrato e suplente, para no caso de impedimento 
e/ou afastamento legal do fiscal titular, do contrato nº 17/2017, 
referente ao Processo n° 2017037252, que versa sobre serviço 
de manutenção de elevador para atender as necessidades do 
PREVIPALMAS, firmado com o ELEVADORES ATLAS SCHINDLER 
S/A , inscrito no CnPJ n° 00.028.986/0009-65, a seguir:

nome dos servidores Matrícula
TITUlAr Jose Abreu Batista 135801
SUPlenTe Cleomar francisco Araújo Soeiro 413031249

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, e na sua 
ausência, do seu substituto: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PreVIPAlMAS sobre tais eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

IV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após, encaminhar para o 
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPAlMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e externo;

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – exigir que a contratada repare, corrija, remova, 
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reconstrua ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos 
do art. 69 da lei nº 8.666/93.

Art.3º. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor: leonardo lopes de Almeida – Matrícula: 
411010695.  Compete-lhes cumprir as atribuições previstas no 
art. 39, inciso II, do decreto n° 1.031, de 29 de maio de 2015, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais.

Art.4°. fica revogada a PorTArIA/PreVIPAlMAS n° 
069/2017, de 18 de AGoSTo de 2017, publicado no doM n° 
1.823, de 22/08/2017. 

Art. 5°.  esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAl do MUnICÍPIo 
de PAlMAS - PreVIPAlMAS, aos 18 dias do mês de agosto de 
2017. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPAlMAS 

PoRTARiA/PREViPALMAs nº 122/2018, 
dE 18 dE JUnHo dE 2018.

designar servidores para exercer a função de 
fiscal de Contrato e dá outras providências.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAl do MUnICÍPIo de PAlMAS - PreVIPAlMAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o Ato nº 85 – nM, de 02 de fevereiro 
de 2017, combinado com a lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 
e à vista das disposições contidas no art. 58, inciso III, C/C art. 67, 
da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

reSolVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e suplente, para no caso de impedimento e/ou 
afastamento legal do fiscal titular, do contrato nº 004/2018, referente 
ao Processo n° 2018005773, relacionado a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens aéreas, em âmbito 
nacional, para atender as necessidades do Instituto de Previdência 
Social de Palmas - PREVIPALMAS, firmado com V. R. LEITE ME, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, CnPJ nº 04.145.767/0001-60, 
a seguir:

SerVIdoreS MATrÍCUlA
TITUlAr Marcia Adriane rodrigues gama 413024978
SUPlenTe rejany Araújo lima 413025741

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e na sua 
ausência do seu substituto:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PreVIPAlMAS sobre tais eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

IV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para o 
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPAlMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e externo;

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – exigir que o contrato repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 
da lei nº 8.666/93.

Art.3º. designar para exercer a função de Gestora de 
Contrato a servidora Marineide Santana Pereira – Matrícula: 
413030468. Compete-lhes cumprir as atribuições previstas no art. 
39, inciso II, do decreto n° 1.031, de 29 de maio de 2015, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo 
de suas atribuições funcionais.

Art. 4º fica revogada a PorTArIA/PreVIPAlMAS nº 
046/2018, de 13 de MArÇo de 2018, publicada no doM nº 
1.960, de 16/03/2018.

Art. 5° esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do Instituto de previdência Social 
do Município de Palmas - PreVIPAlMAS, aos 18 dias do mês de 
junho de 2018.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente 

PoRTARiA/PREViPALMAs nº 123/2018, 
dE 06 dE JUnHo dE 2018.

designar servidores para exercer a função de 
fiscal de Contrato e dá outras providências.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAl do MUnICÍPIo de PAlMAS - PreVIPAlMAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o Ato nº 85 – nM, de 02 de fevereiro 
de 2017, combinado com a lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 
e à vista das disposições contidas no art. 58, inciso III, C/C art. 67, 
da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

reSolVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de fiscal de contrato e suplente, para no caso de impedimento e/
ou afastamento legal do fiscal titular, do contrato de Agente de 
Integração nº 015/2017, referente ao Processo n° 2017033089, 
referente ao pagamento de taxa de estagiários para atender as 
demandas deste Instituto, firmado com a INSTITUTO FECOMÉRCIO 
ToCAnTInS de PeSQUISA e deSenVolVIMenTo, inscrita no 
CnPJ n° 03.410.681/0001-54 a seguir:

SerVIdoreS MATrÍCUlA
TITUlAr Jaqueline rodrigues Pereira 413030382
SUPlenTe Thiago Carvalho neri 413032935

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e na sua 
ausência do seu substituto:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PreVIPAlMAS sobre tais eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 
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IV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para o 
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPAlMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e externo;

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – exigir que o contrato repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 
da lei nº 8.666/93.

Art.3º. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor leonardo lopes de Almeida – Matrícula: 
411010695.  Compete-lhes cumprir as atribuições previstas no 
art. 39, inciso II, do decreto n° 1.031, de 29 de maio de 2015, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais.

Art. 4º fica revogada a PorTArIA/PreVIPAlMAS nº 
036/2018, de 27 de feVereIro de 2018, publicada no doM nº 
1.948, de 28/02/2018.

Art. 5° esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do Instituto de previdência Social 
do Município de Palmas - PreVIPAlMAS, aos 06 dias do mês de 
junho de 2018.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente 

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 128, dE 02 dE JULHo dE 2018.  

designa servidores para exercerem a função 
de fiscal de Contrato e dá outras providências. 

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAl do MUnICÍPIo de PAlMAS – PreVIPAlMAS, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e 
V, da lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, e à vista das disposições 
contidas no art. 58, inciso III, c/c art. 67, da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993,

reSolVe: 

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e suplente, para no caso de impedimento e/ou 
afastamento legal do fiscal titular, do contrato nº 18/2017, referente 
ao Processo n° 2017023867, que versa sobre serviço de internet 
para atender as necessidades do PREVIPALMAS, firmado com o 
SIM TeleCoM lTdA - ePP , inscrito no CnPJ n° 08.778.322/0001-
78, a seguir:

nome dos servidores Matrícula
TITUlAr Cleomar francisco Araújo Soeiro 413031249
SUPlenTe rejany Araújo lima 413025741

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, e na sua 
ausência, do seu substituto: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PreVIPAlMAS sobre tais eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

IV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após, encaminhar para o 
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPAlMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e externo;

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – exigir que a contratada repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos 
do art. 69 da lei nº 8.666/93.

Art.3°. fica revogada a PorTArIA/PreVIPAlMAS n° 
071/2017, de 24 de JUlHo de 2017, publicado no doM n° 1.823, 
de 22/08/2017. 

Art. 4° esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAl do MUnICÍPIo 
de PAlMAS - PreVIPAlMAS, aos 02 dias do mês de julho de 2017. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira 
Presidente do PreVIPAlMAS 

AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso:2018013877
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAl de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBIlIdAde de lICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 31/2018 - 
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº2018013877, Parecer Jurídico nº 834/2018 – PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBIlIdAde 
de lICITAÇÃo referente à contratação da empresa: CeCCon e 
olIVeIrA lTdA, CnPJ n°27.674.926/0001-19, para realizar show 
artístico musical com a dupla lucas e Gustavo, no dia 29 de julho 
de 2018 durante programação da Temporada de férias de interesse 
público, promovido pela AGenCIA MUnICIPAl de TUrISMo, 
no valor total de r$5,000.00 (cinco mil reais), conforme proposta 
anexa no processo nº 2018013877, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
79.1400.23.695.1116.4569, fonte: 001000199, natureza de 
despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 25 dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezoito.

euzimar Pereira de Assis
Presidente
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PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa Hospital Palmas Medical lTdA, inscrita no CnPJ n°12.955.953/0001-92, situada à quadra 401-Sul, Av. lo 11, Conjunto 02, lote 
02, edifício Palmas Medical Center, 2° Andar, Sala 01, Pavilhão 02, torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas, a licença Municipal de Instalação - lMI e licença Municipal de operação - lMo, para a ampliação do empreendimento já 
licenciado, atividade de Unidade de Saúde. o empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA 001/86 e 237/97 e decreto Municipal 
244/2002, que dispõe sobre o licenciamento ambiental.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa fonSeCA e SAnTo lTdA - Me, CnPJ nº 29.263.500/0001-06, torna público que requereu à fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas a licença ambiental para a atividade de Atividade odontológica, com endereço na AV ToCAnTInS Qd. 09, loTe 04, 
C/ rUA T 11 TAQ. 6A eTAPA fl.01 CeP 77.060-216 JArdIM AUrenY II PAlMAS-To. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
ConAMA n.º 001/86 e 237/97, na lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.
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